
ilUMCIPP DE GARANHUNS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N'252/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O

MUNICÍPIO DE GARANHL]NS REPRESENTADO PELA SECRETARIA

MUNICIPAL DE CULTURA E DO OUTRO LEONARDO C O DE

ARAUJO PARA APRESENTAÇÀO NO 32" FESTTVAL DE INVERNO

DE GARANHI.INS, APÓS APROVAÇÀO NA CONVOCATÓruA

OO3/2024, COMO MELHOR ABAIXO SE DECLARAM:

Pelo presente instrumento público de contrato, de um lado o Município de Garanhuns, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Av. Santo Antônio, n" 126, Centro, Garanhuns, Pemambuco, inscrito no

CNPJ sob o n" I 1.303.906/0001-00, neste ato representada pela Secretária Municipal de Cultura, a Sra.

§andra Crlstina Rodrigues Albino, brasileira, (Portaria n" 38412021 - GP), inscrita sob o CPF n"

793.314.164-15, RG n' 2059033 SDS/PL. residente e domiciliada na Rua Shekinú Ytlela,42, Residencial

Cidade das Flores, Bairro Severiano Morais Filho, GaranhunVPE, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e de outro lado, LEONARDO C O DE ARAUJO, inscrita sob o CIIPJ n'

15.139.40E/0001-16, com sede na Rua Delmiro Monteiro da Purificação, 360, apto 201. Jardim Atlântico,

Olinda-PE, CEP: 53.140-180. O presente contrato é formalizado nos termos do Edital de Credenciamento n"

OO3|2O24 e em observância às disposigões da Lei lederal n" 14.133121, de 01 de abril de 2021, Decreto

Municipal n" 049, de 04 de setembro de 2023 e demais legislaçôes aplicáveis, mediante as cláusulas e

condições a seguir emrnciadas.

1. CLÁUSULAPRIMEIRA-OBJETO

l.l. 0 presente instrumento tem como objeto a prestação de serviços pela(o) CONTRATADA(O), após

aprovação e classificação da mesma, para rcal:zaçáo de apresentação artÍstico-cultural durante o 32'

FESTML DE IITVERNO DE GARANHIINS, no PALCO POP - ZÉ DA MACUCA, às 20h20, evento

que ocorre no Município dc Garaúuns-PE.

1.2. A(O) conhatado(a), fica obrigado(a) a prestar os serviços conforme composição descrita na tabela

abaixo e proposta apresentada ern sua habilitação no Edital Convocatório n' 003/2024:

ITEM VALOR

APRESENTAÇÃO DE "FOGO NA PELE. GRUPO

CASCABULHO"

RS28.000,00

1.3. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. A Proposta da contratada;

1.3.2. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo
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ilUI{ICIPIO DE GARA}IHUiIS
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prÊpostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NoNA - OBRIGAÇÕES Do CONTRATADO

a) Fica vedado ao contratado. mcncionaÍ. Í'azer propaganda ou oualouer ato oue demonstre apoio a

candidato ou oré-candidato- durante este neríodo eleitoral:

b) Cumprir corn todas as normas previstas no Plano de Trabalho contratado e neste contrato, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto contratual,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Convocatório e neste contrato;

d) Executar o objeto contratado no local e forma indicada pelo CONTRATANTE, obedecendo os prazos

estipulados;

e) Assumir a responsabilidade por todos os encaÍgos e obrigações trabalhistas, vez que seus empregados

não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

Í) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encârgos fiscais e comerciais resultantes da execução do

Contrato:

S) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(^rt. l37,II, da Lei n.' 14.133 de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

h) Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, quando praticada poÍ seus

empregados na execução dos serviços contratados;

i) Não transferir a outrem, no todo ou em pârte, o objeto do pÍesente contrato, sem prévia e expÍessa

anuência do CONT «,r-TANTE;

j) Credenciar junto âo CONTRATANTE um representante e número de telefone e email para prestar

esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventuÍa surgirem durante a execução

contratual;

k) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, panígrafo único, da Lei n' 14.133, de 202'l;

IO. CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E sANÇÕEs ADMINISTRATTVAS

l0.l Comete írfraçâo administrativa, nos termos da lei, o coutratado que, com dolo ou culpa:

10.2 Deixar de entregaÍ a documentaçào exigida para o certame ou não entregaÍ qualquer documento que

teúa sido solicitado pela Secretaria demandante;

10.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para pagamento, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no

prazo estabelecido pela Administração;

10.5 Aprcsentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçào fal
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ITUNICIPIO DE GARANHUH§
durante a licitação

10.6 Na aplicação das sanções serão considerados:

I. a natureza e a graüdade da infração cometida.

II. as peculiaridades do caso concÍeto

Itr. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

rV os danos que dela provierem para a Adrninistração Pública

V a implantação ou o aperfeiçoamento de progÍama de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

10.7 A multa será recolhida em percentual de O,5o/o a 307o incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo rnáximo de dez (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial, proporcional à infração.

10.8 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

10.9 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no pr zo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ExTINÇÀo CoNTRATUAL

11.1. O contrato se exlingue quando ao final da execução da prestagão de serviços conlratada ou vencido o

prazo nele estipulado, independenternente de terem sido cumpridas ou não as obrigaçôes de ambas as partes

contraentes;

12, CLÁUSL'I,A DÉCIMA SEGTJIIDA - DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Geral deste Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Orgão 23000 Secretaria de Cultura

Unidade Orçamentária 23001 Secretaria de Cultura

Ação 2.2197
Manutenção das atividades relacionadas ao evento

"Festival de Invemo de Garaúuns"

Elemento 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recurso 001 Recursos própnos

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

13. cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA FrscAr,rzAÇÃo E Gr,srÃo CONTRATUAL

13.1 A fiscalização do contrato ficará a cargo da servidora Laura Santos Gabríel, designada formalmente,

através da PoÍaria n' 16412024, sendo a servidora responsável que deveni responder pelas atribüções

inerentes ao Fiscal do Contrato, conforme art. 117 da Lei 14.133 de 2021 ;
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I{UiIICIPIO DE GÂRA}IHUiIS
15.2 A gestão do contrato ficará a cargo da servidoÍa Maria Gabriela Ferro de Lima Ferreira, nomeada através

da Poíaria n' 16512024, sendo a servidora a responsável pelas atribuições atingntes ao Gestor do Contrato,

nos teÍÍnos do Decreto n' I 1.246, de 2022 e Lei n" l4.l33l2o2l.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES PERTIN,ENTES À LGPD

14.1. As paíes deverão cumprir a Lei n'13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso €m razão do certame ou do contrato adtninistrativo que eventualnrente venha a

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaraçào ou de aceitaçào expressa.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇOES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos ans. 124 e seguintes da Lei n' 14.133,

de 2021.

a. 15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contra$ais deverào ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jusüficada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçào do aditivo deverá ocorrer no pr azo miíximo de I

(um) mês (art. 132 da Lei n' 14.133, de 202l'y.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133,

de 2021 e demais normas federais e municipaís aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nonnas e principios gerais dos

contratos.

16.2. Incumbirá ao contratante dilulgar o presente instruruento no Portal Nacional de Contratações Públicas

^ 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de2O2l, bem como no respectivo sítio oficial na Intemet,

em atenção ao art.9l, caput, da Lei n.' 14.133, de 2021, e ao aÍ.8", §2', da Lei n. 12.527, de 20ll e Lei

Municipal 3918/2013.

16.3. As partes elegeram o foro da Comarca de Garanhuns./PE, excluindo-se qualquer outro por mais

privilegiado ou especial que seja- para dirimt qualquer dúvida ou açôes, porventura, oriundas do presente

contrato'conforme art 92' §1"' da Lei n' 14'133/21' 
Garanhuns,04 dejurho de 2024.

,*A4êutt
MUNICIPIO DE GARANHI]NS

CNPJ: I L303.906/00001-00

SANDRA CRISTINA RODRIGUES ALBINO
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IúUI{rcIPP DE GARAIiIHUNS
SECR.E,TÁRIA MUNICIPAI DE CULTURA

CONTRATANTE

gvb
D.fl mnto õ5in.do daatalm.nt.

r-Eolll^mocEs RouvEn oEaE UJo
oat : 04/0712024 11:1245-0í10
v.riliqü..m htQÍ://vàlidàr.iti-Éôf, bÍ

LEONARDOCODEARAUJO

CNPJ n' r5.139.40E/0001-16

CONTRATADA

Página 7 de 7

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20241016101936.pdf

assinado por: idU
ser 346                     


